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29 TER}TO ÁDITIVO 2OIT

SEGUNDO ÂDITIVO REFERENTE AO CONTRATO N9 006 DE

2g/07 /z}fi QUE ENTRE SI CELEBRAII A CÂIIARÂ

IIIJNICIPÁL DE PRESIDENTE UÉDICI ESTÂDO DE

NOM»ONIA E A EMPRESA TELEFONICA BRÂSIL S/A
(vtvO s/Â).

COI,ITRATANTB

CÂIÂRA IIINICIPÂI DE PRESIDEME EDICI - ESIADO DE R0NilNIA, pessoa
juridica de direito público, com sede à Rua Padre Adolfo ne 2590, inscrito no CGC sob o
na 63.609.994/0001-68, representada neste ato pelo Sr. José Antonio de Sousa Presidente
da Camara l[unicipal.

COITIFúT,âDÁ

TELII'0NICÂ BRASIL S/Â (VM) pessoa juridica de direito privado, inscrita no
Cf'lPJ. 02.558. 15710001-62, con sede na â Av. Engeúeiro Luiz Carlos Berrini, 2e andar
Bairro cidade MonçÕes. Sáo Paulo - SP, representado pelos procuradores conforme
Carlota Braga de Âssis Lina, e Yellington Xavier da Costa em conformidade com seu
contrato primitivo anexo.

DAS ATTERÂÇOES

Ficam alteradas as Cláusulas do Contrato ne 006/CPLIü/2015 do Processo na

063/Ct/2015 em que firma prestaçáo de serviços referente à telefonia novel no sistema
de comodato em confornidade con contrato primitivo.

üáUSIIÁ IERCEIRÂ: da Vigência

Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato por nais 12 (doze) Meses, a
contar de 30 de julho de 2017 a 30 de julho do exercicio financeiro 2018, de acordo com

a Cláusula 0itava do Contrato Primitivo sob. Conforne Inciso II do Ârt. 57 da Lei n.0
8. 666/93, e respectivas alteraçÕes.
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ESTADO DE RONDÔNN

CÂmeRA MUNIcIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI - Ro
COM§SÃO PERMANENTE DE LICIT



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISTATIVO MU NICIPAT

cÂmaRA MUNrcrpAr DE pRESTDENTE mÉDrcr - Ro

comssÃo pERMANENTE DE LrclTAÇÃo FrLlcM
CLÁUSIILA QUARTA:

g 0 valor global dos serviços não ultrapassara o valor anual de será de R$

27.358,68 (vinte e sete nil trezentqs e cinquenta e oito reais e sessenta e oito
centavos) para o exercicio de 2016, ou seja, o valor mensal estimado de R$ 2.279,89
(dois nil duzentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos) mensais pagos de

acordo com o recebimento das faturas mensais, devendo, as mesna ser pagas até a data do

respectivo vencimento.

CLAUSIILA SEXTA DA TMAÇIO ORÇAM}ITÁRIA E PREVISÃO LEGAL

As despesas ocorreráo por conta da seguinte programaÇão:

Processo Âdministrativo do aditivo ne 003/Clt/2017
0rgâo 0rçamentário - 0101

Projeto e Atividade - 01.0031.0001.2,001
Elemento de Despesa - 33.90.390000000 - 0utros Serviços de Terceiros

(Pessoas Juridicas).
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Ficam inal teradas
Administrativo na 006/CW2015 em

Legi slativo.

Cláusulas do Contrato do Processo
prestaçáo de serviços de Contratados pelo

Presidente Medici, 28 de Julho de 2017.
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11 .001-59
ÊRASIL S'Â

ANTONIO DA CUNHA
a

tco LeSislativo.
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